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EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão

10 - Requer o acréscimo de despesa para Apoio a projetos de desenvolvimento sustentável local integrado - Programa 2217; Ação 00SX;
Nacional; ACR-APR, Meta: 100.000.000. R$ 100,000,000,00.

EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000002633
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional -
Administração Direta

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 15.451.2217.00SY.0001

PROGRAMA
2217 - Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
15 - Urbanismo

SUBFUNÇÃO
451 - Infra-Estrutura Urbana

00SY - Apoio a Projetos e Obras de Reabilitação, de Acessibilidade e Modernização Tecnológica em Áreas Urbanas
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Projeto apoiado (unidade)

META
1 100.000.000

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Reserva de Contingência Aplicações Diretas 8 100.000.0009 90

TOTAL: 100.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Reserva de Contingência A Definir1000 0 2 100.000.00099000003302 9

TOTAL: 100.000.000

JUSTIFICATIVA
Execução de obras de implantação, ampliação, restauração, reforma e/ou adaptação de espaços e logradouros públicos urbanos dentro
de um perímetro urbano definido como: praças, parques, feiras públicas, áreas de lazer, calçadões, ciclovias integradas aos passeios,
rotas acessíveis, estruturas para a prática de atividades físicas, cemitérios e demais lugares de convívio social. É admitida a elaboração
de projetos e execução de obras complementares de implantação, ampliação, melhoria e/ou adaptação de infraestrutura urbana: redes
de distribuição de água e esgoto, drenagem pluvial (subterrânea ou superficial), resíduos sólidos, pavimentação, contenção de taludes,
iluminação pública, telefonia, enterramento de fiação elétrica e/ou telefônica, implantação de cabeamento óptico ou redes de gás,
reforma de áreas.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5023 - Com. Desenv. Urbano
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